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Resolução nº 40, de 9 de dezembro de

2014 (alterada)

Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014

 

                  Dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos

órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR.

                 O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de suas

atribuições previstas no item IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria

nº 2.588, do Ministério da Justiça, de 24 de novembro de 2011, em conformidade com

deliberação do Plenário em sua 79ª Reunião Plenária, realizada no dia 26 de novembro de

2014, e 
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                   Considerando a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio

ambiente; o Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e

sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal

para apuração destas infrações; a Lei n° 12.315, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política

Nacional de Resíduos Sólidos, e o Decreto n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010 que a

regulamenta;

                   Considerando a Resolução nº 5, do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ, de

30 de setembro de 1996, que dispõe sobre a publicação de editais para eliminação de

documentos nos Diários Oficiais da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios;

e

                  Considerando as determinações do Conselho Nacional de Arquivos - CONARQ

sobre a Classificação, Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo relativas às

atividades-meio da Administração Pública.

                   RESOLVE:

                   Art. 1º A eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e entidades integrantes

do SINAR ocorrerá depois de concluído o processo de avaliação e seleção conduzido pelas

respectivas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos - CPAD e será efetivada

quando cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta Resolução.

                   “Art. 1º A eliminação de documentos digitais e não digitais no âmbito dos órgãos e

entidades integrantes do SINAR ocorrerá depois de concluído o processo de avaliação e

seleção conduzido pelas respectivas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos

- CPAD e será efetivada quando cumpridos os procedimentos estabelecidos nesta

Resolução.” (Redação dada pela Resolução nº 44, de 14 de fevereiro de 2020).

                   Parágrafo único. Os órgãos e entidades só poderão eliminar documentos caso

possuam Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos constituídas e com

autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência.

                   Art. 2º O registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado por

meio da elaboração de Listagem de Eliminação de Documentos [Anexo 1] que, após a

aprovação pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPAD e pelas

autoridades dos órgãos e entidades a quem compete aprovar, deverá ser submetida à

instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência, para autorização da

eliminação.
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                    “Art. 2º A autorização para a eliminação de documentos digitais e não digitais de

que trata o art. 9º da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, dar-se-á mediante aprovação do

código de classificação de documentos e tabela de temporalidade e destinação de

documentos elaborados pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD

de cada órgão ou entidade e aprovados pela instituição arquivística pública, em sua esfera

de competência.” (Redação dada pela Resolução nº 44, de 14 de fevereiro de 2020).

                     Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão, obrigatoriamente, encaminhar,

por meio de correspondência oficial, duas cópias da Listagem de Eliminação de

Documentos, assinadas e rubricadas a fim de obter a autorização.

                      §1º A eliminação de documentos fica condicionada à análise, avaliação e seleção

pela CPAD dos arquivos produzidos e acumulados pelo órgão ou entidade no seu âmbito de

atuação, tendo em vista a identificação daqueles destituídos de valor, de acordo com a

tabela de temporalidade e destinação de documentos e à aprovação do titular do órgão ou

entidade produtor ou acumulador do arquivo.” (Redação dada pela Resolução nº 44, de 14

de fevereiro de 2020).

                     §2º A eliminação de documentos que não constarem da tabela de temporalidade

e destinação de documentos, será realizada mediante autorização excepcional da instituição

arquivística pública, em sua esfera de competência.” (Redação dada pela Resolução nº 44,

de 14 de fevereiro de 2020)

                     “Art. 2º-A. O registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado

por meio da elaboração de Listagem de Eliminação de Documentos [Anexo 1] pela Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD a ser submetida para autorização do

titular dos órgãos e entidades da administração pública.” (Redação dada pela Resolução nº

44, de 14 de fevereiro de 2020).

                      Art. 3º Após obter a autorização, os órgãos e entidades, para proceder à

eliminação, deverão elaborar e publicar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos

[Anexo 2], em periódico oficial, sendo que na ausência destes, os municípios poderão

publicá-los em outro veículo de divulgação local, para dar publicidade ao fato de que serão

eliminados os documentos relacionados na Listagem de Eliminação de Documentos.

                      “Art. 3º Após obter a autorização de que trata o art. 2º-A, os órgãos e entidades

deverão elaborar e publicar o Edital de Ciência de Eliminação de Documentos [Anexo 2], em

periódico oficial, sendo que na ausência destes, os municípios poderão publicá-los em outro

veículo de divulgação local, para dar publicidade ao fato de que serão eliminados os
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documentos relacionados na Listagem de Eliminação de Documentos.” (Redação dada pela

Resolução nº 44, de 14 de fevereiro de 2020).

                       Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão encaminhar, obrigatoriamente,

para a instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência, uma cópia da

página do periódico oficial ou do veículo de divulgação local no qual o Edital de Ciência de

Eliminação de Documentos foi publicado.

                       Art. 4º Após efetivar a eliminação, os órgãos e entidades deverão elaborar o

Termo de Eliminação de Documentos [Anexo 3], que tem por objetivo registrar as

informações relativas ao ato de eliminação, não sendo obrigatório dar publicidade em

periódico oficial, devendo ser dada publicidade em boletim interno ou, ainda, no próprio

portal ou sítio eletrônico, encaminhando uma cópia do Termo de Eliminação de Documentos

para a instituição arquivística pública, na sua específica esfera de competência, para ciência

de que a eliminação foi efetivada.

                       Art. 5º A eliminação de documentos arquivísticos públicos e de caráter público

será efetuada por meio de fragmentação manual ou mecânica, pulverização,

desmagnetização ou reformatação, com garantia de que a descaracterização dos

documentos não possa ser revertida.

                       § 1° A eliminação dos documentos deverá, obrigatoriamente, ocorrer com a

supervisão de responsável designado para acompanhar o procedimento.

                       § 2° A escolha do procedimento a ser adotado para a descaracterização dos

documentos deverá observar as normas legais em vigor em relação à preservação do meio

ambiente e da sustentabilidade.

                        Art. 6º Os procedimentos dispostos nesta Resolução deverão ser realizados

utilizando-se os modelos constantes dos Anexos 1, 2 e 3.

                        Art. 7° Fica revogada a Resolução n° 7, do CONARQ, de 20 de maio de 1997.

                        Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ANTUNES DA SILVA

Diário Oficial da União
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